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LEI MUNICIPAL Nº 1819/2026                      
 

Altera e acrescenta dispositivo à Lei Municipal nº 1.738, 
de 27 de agosto de 2025, para reconhecer a compensação 
e quitação da cota de repasse referente ao exercício de 
2025, e dá outras providências.  

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO 

OESTE, Sr. RONALDO DELAZARI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 
aprova e ele sanciona a seguinte, LEI: 
 

Art. 1º. O art. 3º da Lei Municipal nº 1.738, de 27 de agosto de 
2025, passa a vigorar acrescido do § 5º, conforme redação abaixo:  
 

§ 5º Para fins de regularização contábil e administrativa do exercício de 2025, 
os repasses efetuados pelo Município ao IPSNH sob a égide da Lei Municipal nº 
1.709/2025, até a superveniência da sistemática de vinculação da receita do 
Imposto de Renda Retido na Fonte instituída por esta Lei, serão considerados 
no encontro de contas do exercício, vedada a cumulação de exigências para a 
mesma finalidade, permanecendo integralmente quitada a obrigação de aporte 
financeiro correspondente ao exercício de 2025, nos termos do art. 3º da Lei 
Municipal nº 1.766/2025. 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos contábeis e administrativos a 01 de outubro de 2025. 
 
  

Novo Horizonte do Oeste/RO, (data da assinatura digital). 
 

RONALDO DELAZARI 
Prefeito Municipal 

 (assinado digitalmente)  
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